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PROCURADORIA 
 

ASSUNTO: Veto Total ao Projeto de Lei nº 111/2022. 

  

BASE LEGAL: artigos 5º, 47, II, XIV, e XIX alínea “a” e art. 144 todos da Constituição 

Bandeirante. 

 

NOTA TÉCNICA:  

 

Trata-se de Veto Total ao Projeto de Lei Ordinária de autoria 

parlamentar que “Determina o Poder Executivo a criar o Fundo de Reserva do 

Município de São Sebastião e dá outras providências”.  

 
O Prefeito vetou totalmente o referido Projeto de Lei, conforme 

razões exaradas no ofício nº 003/2023 – GP, trecho a seguir:  

 

“(...) 
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(...)” 

Ao Exame.  

 

Em que pese à louvável intenção do autor da proposta em 

relação ao interesse social envolvido, o Projeto de Lei em tela, violou o art. 5º, caput da 

Constituição Bandeirante, de observância obrigatória pelos Municípios de acordo com 

o artigo 144 da Carta Paulista.  

 

De acordo com o caput do art. 5º da Carta Paulista,  são Poderes 

do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. Nesse contexto, resta claro que a Câmara Municipal não pode elaborar 

normas que se revelem em atos concretos de administração pública, cuja competência é 

reservada ao Executivo, como prevê o art.  47, II, XIV, e XIX alínea “a” da Constituição 

Estadual.  

Registra-se que a Procuradoria da Câmara, já emitiu parecer 

opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 111/2022,  imagem de trecho 

do parecer do Procurador Dr. Cleverson Ivo Salvador, a seguir:  
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O parecer da Procuradoria foi confirmado pelo parecer da  

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, sob identificador 

35003200310031003A00540052004100.  

 

Ademais, além das razões que embasaram a conclusão de 

inconstitucionalidade lançadas nos pareceres acima mencionados, entendo que apesar 

do relevante tema tratado no Projeto de Lei, a proposta legislativa também interfere  na 

gestão administrativa, tendo em vista que cabe ao Poder Executivo deliberar sobre a 

oportunidade e conveniência da implementação de programas e políticas públicas que 

gerem despesa, e que deve estar incluída na lei orçamentária anual de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do C. TJSP em situações 

similares:   
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Nesse contexto, opina-se pela MANUTENÇÃO DO VETO, 

posto que detectado vício de iniciativa, pela afronta ao princípio da “reserva da 

administração” (artigos 5º, 47, II, XIV, e XIX alínea “a” da Constituição do Estado, 

aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da Carta Paulista).  

   

Encaminhe-se à consideração superior das Comissões 

pertinentes para emissão de parecer.  

 

Do procedimento de votação e quórum  

 
LOM – art. 46, § 3º  

 

“A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, em um único turno de discussão e 

votação, no prazo de trinta dias de seu recebimento, considerando-se aprovada quando 

obtiver o voto favorável da maioria absoluta de seus membros. (N.R.)” 

 
RI – art. 79, I, “o”  

 

“O Plenário deliberará: I - Por maioria absoluta, sobre: 

o) rejeição do veto;” 

 

RI – art. 162, §4º  

 

“Para rejeição do Veto é necessário o voto contrário da maioria absoluta dos membros 

da Câmara. (NR) Alterado pela Res. 01/14” 

 

 

 

São Sebastião, 4 de maio de 2023.  

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora  
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